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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW SARANDI PR GOV BR 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 , 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

PROJETO DE LEI N° XX/2022 P 3 2 6 8 / 2 2 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária 
n° 2704, de 19 de Julho de 2021, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício de 2022 e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, alterado o disposto 
no art.35 da Lei Ordinária n° 2704, de 19 de Julho de 2021, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício de 
2022 e dá outras providências, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 35 Fica o Poder Executivo autorizado a 
fornecer Auxilio-Alimentação aos servidores 
efetivos ativos da administração direta e indireta 
do Município de Sarandi, Estado do Paraná, na 
forma da Lei Complementar Municipal n° 
355/2017, de 11/12/2017, alterada pela Lei 
Complementar n° 380/2020, de 11/03/2020 

§ 1°- 0 servidor ativo detentor de dois vínculos 
empregaticios com o Município fará jus ao 
Auxilio-Alimentação referido no artigo anterior, 
de apenas um dos vínculos. 

§ 2°- Os valores estabelecidos para a concessão 
do Auxilio-Alimentação aos servidores da 
Administração indireta e do Poder Legislativo do 
Município de Sarandi/ PR, limitar-se-ão aos 
valores definidos pela Administração Direta. 

Art 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL,05 de agosto de 2022. 

TERVOLPATO 
Prefeito Municipal 

Digitado pelo servidor :Diego William Sanches — Auxiliar AdministrOvo - Secretaria : Gabinete do Prefeito Pagina 1 de 1 
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PREFEITURA 

P3268/22 

DO AIUNICIPIO DE SARANDI 
WWW SARAND1 RR GOV BR 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 3264-8600 

JUSTIFICATIVA 

Encaminhamos tal propositura, visando atender a indicação n° 172/2022, a qual 

possui como autor, todos os vereadores, e que solicitou a exclusão do Poder 
Legislativo das disposições contidas na Lei Complementar n° 355/2017, que dispõe 
sobre o fornecimento de auxilio-alimentação aos servidores efetivos ativos, na forma 
que especifica, uma vez que a câmara editará legislação própria sobre o assunto. 
Ainda, buscando a preservação da Garantia Constitucional da lsonomia, bem como, 
garantindo a independência dos poderes, proceder-se-a com as solicitadas 
alterações, mantendo-se, todavia, a isonomia no que tange aos valores aplicados. 

LAL ER VOLPATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Digitado pelo servidor :Diego William Sanches - Auxiliar Administrevo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW SARANOI,PR GOV BR 

Rua José Emiliano de Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

OFICIO N° 36/2022 

Sarandi, 05 de agosto de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Gabinete do Prefeito vem por meio deste, junto com o Parecer n° 
757/2022- PJM, encaminhar, para análise de Vossa Excelência, o seguinte Projeto 
de Lei: 

I. Projeto de Lei - "Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária n° 
2704, de 19 de Julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício de 
2022 e dá outras providências 

Aproveitamos o ensejo para reafirmarmos os nossos protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANC HIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARAN 01-PR. 
Digitado pelo servidor :Diego William Sanches - Auxiliar Administritivo Secretaria : Gabinete do Prefeito 

, 

PELA 

+ 
_0_ 1.1_°_ 2-91-13

. 



123 2 6 8 / 2 2 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Caixa Postal 71 — CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 — Sarandi - Paraná 

PROCURADORIA JURÜNCA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Rua Guiipõ, 2f4, Sala 01- Sarandi - PR 

AO GABINETE 

PARECER 757/22 - PJM 

Em resposta ao Oficio 2653/2022 solicitando análise da minuta do Projeto de Lei que 

altera o art. 35 da Lei Ordinária 2704/2021 dispõe sobre as diretrizes da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2022, emitimos o seguinte entendimento. 

19 Em nossa análise e entendimento, verificamos que o Projeto de Lei ora apresentado 

contempla as exigências legais, sendo que os instrumentos orçamentários e suas 

alterações se regem pelo atendimento dos princípios constitucionais, dentre os quais 

devem ser sopesadas a Conveniência e Oportunidade adminstrativa. 

Sendo assim, pelo critério da legalidade, entendemos que o projeto de lei não contém 

vicio de origem, bem como não contraria nenhum dispositivo legal, e por revestir-se 

dos requisitos legais, sob o aspecto legal, emitimos parecer favorável ao seu regular 

encaminhamento. 

Por tal razão, analisadas as nuances da matéria posta em debate, opinamos pela 

Legalidade ao projeto apresentado, e não havendo vicio de iniciativa, emitimos 

PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL ao regular encaminhamento do Projeto de Lei para 

fins de apreciação e aprovação do Legislativo. 

E o PARECER 

Sarandi, 05 de agosto de 2022 

Fabio Massao Miyamoto Navarrete 

PROCURADOR JURÍDICO 

RECEBIDO EM: 
oi /202 2- /3 48 

NOME 



Oficio 36/2022 Projeto de Lei P3268/22 
De 

Para 

Data 

Legislativo <legislativo@sarandi.pr.gov.br> 

<protocolo@cms.pr.gov.br> 

2022-08-05 15:42 

Prioridade Afta 

CI oficio 36-2022 projeto de lei - alteração lei ordinária 2704-2021.pdf (-550 KB) 

Boa tarde, 

Venho por meio deste encaminhar o oficio 36/2022 Projeto de Lei - que 

tem como súmula " Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária n.22704, de 

19 de julho de 2021..." 

Por favor, confirmar o recebimento deste e-mail. 

Att., 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 

Prefeitura do Municipio de Sarandi - Pr. 

• 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 97 / 2022 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 53151 
DATA: 05/08/2022 - 15:58 

Requerente: WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: ITORORÓ, 565 

Complemento: Prefeitura Municipal. 

Cidade: Maringá-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI ORDINÁRIA N.°2704, DE 
19 DE JULHO DE 2021. 

OFICIO 36/2022 
PROJETO DE LEI - QUE TEM COMO SÚMULA: " ...DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI ORDINÁRIA 
N.22704, DE 19 DE JULHO DE 2021..." 

UELINE HARUMI HASHIMOTO 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2v, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 



• CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750.

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

EMENDA MODIFICATIVA N° 07, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

TEOR DA EMENDAP 3 2 6 8 / 2 2 

MODIFICA-SE a Súmula e o artigo 2° do Projeto de Lei n° 3.268/2022, do Poder Executivo 
Municipal, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária n° 2.704, de 19 de Julho de 2021, 
que Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o 
exercício de 2022 e da outras providências. 

Onde se li:-
"Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária n° 2.704, de 19 de Julho de 2021, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício 
de 2022 e dd outras providências. 

Leia-se:-
"Altera a Lei n°2.704, de 19 de Julho de 2021, e dá outras providências." (NR) 

Onde se lê:-
"Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Leia-se:-
"Art. 2° Fica acrecido o Art. 35-A na Lei n° 2.704, de 19 de Julho de 2021, a qual 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o 
exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Art. 35-A Fica o Poder Legislativo autorizado a fornecer Auxilio-
Alimentação aos servidores ativos da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, na forma da Lei especifica." (NR) 

JUSTIFICATIVA 
Verificou-se a necessidade de alterar estes dispositivos para que o fornecimento 

Auxilio-Alimentação aos servidores ativos do Poder Legislativo a partir da vigência desta Lei, 
uma vez que a Camara tratará do assunto por Lei de iniciativa própria. 

Está alteração não acarretará em aumento de custos com servidores em 2022. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 16 dias do mês de Agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNP.1 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660- CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativcacms.nr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

EMENDA ADITIVA N° 05, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

TEOR DA EMENDA P3 2 6 8 / 2 2 

ACRESCENTA-SE o art. 3° ao Projeto de Lei n° 3.268/2022, do Poder Executivo Municipal, 
o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária n°2.704, de 19 de Julho de 2021, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício de 2022 e 
dá outras providências. 

"Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (AC) 

JUSTIFICATIVA 

Verificou-se a necessidade de incluir cláusula de vigência com efeitos após a Emenda 
Modificativa n° 007/2022 ter alterado a antiga cláusula. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 16 dias do mês de Agosto de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
n° 3.268/2022. 

Relator: Adriano Ferreira Amorim "Adriano Amorim". 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELA PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, passa a relatar sobre o Projeto de Lei N° 3.268/2022, de 
Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei 
Ordinária n° 2.704, de 19 de Julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da lei orçamentária para o exercício de 2022 e (id outras providências, observado que 
havia a necessidade de adequação na Súmula e dispositivo que garantisse o direito do Auxilio-
Alimentação aos servidores do Poder Legislativo foi apresentado uma emenda 
MODIFICATIVA e ADITIVA. Como o projeto atendeu aos critérios de técnica legislativa e 
outros requisitos formais, não havendo demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORAVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão fmal 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 
Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 16 dias do4 , és de Agosto de 
2022. 

ADRIANO ' AMORIM. 
Vice-Pres ente d LJRF e Relator 

Pelas Conclusões: 

I MOURA FARIAS. 
/1149-A-AC. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 3.268/2022 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
DECRETA: 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Altera a Lei n° 2.704, de 19 de Julho de 2021, e 
di outras providências. 

Art. 1° Fica por força desta Lei, alterado o disposto no Art. 35 da Lei Ordinária n° 
2704, de 19 de Julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício de 2022 e dá outras providências, a qual passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

"Art. 35 Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer Auxílio-Alimen-
tação aos servidores efetivos ativos da administração direta e indireta 
do Município de Sarandi, Estado do Paraná, na forma da Lei Comple-
mentar Municipal n°355/2017, de 11/12/2017, alterada pela Lei Com-
plementar n°380/2020, de 11/03/2020. 
§ 100 servidor ativo detentor de dois vínculos empregatícios com o Mu-
nicípio fará jus ao Auxílio-Alimentação referido no artigo anterior, de 
apenas um dos vínculos. 
§ 2° Os valores estabelecidos para a concessão do Auxílio-Alimentação 
aos servidores da Administração indireta e do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Sarandi/PR, limitar-se-ão aos valores definidos pela Admi-
nistração Direta." (NR) 

Art. 2° Fica acrecido o Art. 35-A na Lei n° 2.704, de 19 de Julho de 2021, a qual 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício de 
2022 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

"Art. 35-A Fica o Poder Legislativo autorizado a fornecer Auxilio-
Alimentação aos servidores ativos da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, na forma da Lei especifica." (AC) 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 22 dias do mês de Agosto de 2022. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINA — CLJRF. 

IRENI MOURA FARIAS. BEL 
Presidente 

ADRIAN IRA AMORIM. 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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REQUERIMENTO N°115/2022 
93 268/22 

Sarandi, 22 de Agosto de 2022. 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, ouvido o Egrégio 
Plenário, requer a aprovação da redação final dos Projetos: 

I — Projeto de Lei n° 3.268/2022, de autoria do Poder Executivo 
Municipal; 

H — Projeto de Lei Complementar n° 546/2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

LII — Projeto de Lei Comple ii r 0 548/2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

IV — Projeto de Lei Co i lementar n° 550/2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

Respeitosamente, Verea or Eunildo Zanch.

Plenário A io Ma 

Ver 
vernild 

PROPOSIÇÃO: REQUERIMENTO ND 115/2022 D A DE APRESENTAÇÃO 22/08/2022 
SITuAÇÃo: APROVADO POR UNANIMIDADE 

sEst 

AO ORDINÁRIA DO DIA: 22/08/2022 
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